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LEI N° 1.51812009 

Ementa: "Atribui Denominação de 
Louri vai Mendonça de Barros à 
Academia das Cidades e dá outras 
providências". 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou, e eu, 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE CANHOTINHO, sanciono a 
seguinte Lei: 

c 
	

Art. 1°. Fica atribuída a seguinte denominação a academia das cidades: 

- a academia das cidades passa denominar-se: "Lourival Mendonça de 

Barros". 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30 . Revogam-se as disposições em contrário. 

Canhotinho, 10 de dezembro de 2009. 
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ALVARO PORTO DE BARROS 
Prefeito 
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